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FISCALIZAÇÃO 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

Pergunta: Qual a diferença entre as Resoluções editadas pelo CFC e os pronunciamentos do 
CPC? 
Resposta: O Comitê de Pronunciamentos Contábeis ς CPC foi criado pela Resolução CFC Nº 
1.055/05 e tem como objetivo o estudo, o preparo e a emissão de Pronunciamentos Técnicos 
sobre procedimentos de Contabilidade e a divulgação de informações dessa natureza. Compõem 
o CPC:  
 

I. ABRASCA ς Associação Brasileira das Companhias Abertas;  
II. APIMEC NACIONAL ς Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do 

Mercado de Capitais;  
III. BM&FBOVESPA S.A. Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros;  
IV. CFC ς Conselho Federal de Contabilidade;  
V. IBRACON ς Instituto dos Auditores Independentes do Brasil;  
VI. FIPECAFI ς Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuarias e Financeiras.    
 
Atualmente, também fazem parte do CPC membros dos seguintes órgãos:  
 

I. Banco Central do Brasil; 
II. Comissão de Valores Mobiliários (CVM);  
III. Secretaria da Receita Federal; 
IV. Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).  

 
É possível ainda que outras entidades ou especialistas sejam convidados a participar, ou ainda que 
comissões e Grupos de Trabalho sejam criados para temas específicos. 
 
O CPC emite pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações. A partir destes trabalhos, 
os órgãos reguladores têm emitido suas normas próprias, permitindo assim a uniformização do 
processo de produção de normas. 
 
O CFC é um desses órgãos reguladores, portanto, as normas técnicas emitidas pelo CFC têm os 
pronunciamentos do CPC como sua base. Entretanto, os pronunciamentos técnicos não têm força 
de norma, enquanto que aquelas emanadas de órgãos reguladores, entre eles o CFC, tem força de 
norma. 
 

Pergunta: É permitido promover propaganda/publicidade dos serviços contábeis? 
Resposta: Sim, é permitida a realização de propaganda dos serviços contábeis sem nenhuma 
restrição prévia com relação ao veículo de comunicação a ser utilizado. Todavia, de acordo com o 
Art. 3º, inciso I, do Código de Ética Profissional do Contador ς CEPC (denominação atual conforme 
Resolução CFC Nº 1.307/10, publicada no Diário Oficial da União, de 14/12/2010), fica vedado ao 
ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ Ŏƻƴǘłōƛƭ άŀƴǳƴŎƛŀǊΣ ŜƳ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ƻǳ Ǿeículo de comunicação, conteúdo 
que resulte na diminuição do colega, da organização contábil ou da classe, sendo sempre 
ŀŘƳƛǘƛŘŀ ŀ ƛƴŘƛŎŀœńƻ ŘŜ ǘƝǘǳƭƻǎΣ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀœƿŜǎΣ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƻŦŜǊŜŎƛŘƻǎ Ŝ ǘǊŀōŀƭƘƻǎ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻǎέΦ 
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Em relação a esse dispositivo legal e em razão da atuação da Fiscalização, o CRCSC orienta para 
que as propagandas não contenham: 
 

¶ Frases ou indicações de que o anunciante é melhor ou mais capacitado do que os demais 
profissionais ou qualquer outra indicação que possa levar a esse entendimento, pois, assim, 
estaria desabonando os outros colegas; 

¶ Informação de valor de serviços, uma vez que os honorários profissionais devem ser fixados 
após o cumprimento do disposto no Art. 6º do Código de Ética Profissional do Contador; 

¶ Promoções ou vantagens de qualquer tipo no oferecimento dos serviços. Esta prática 
caracteriza concorrência desleal, prevista no Art. 8º do CEPC, pois estaria atraindo para si clientes 
em detrimento dos demais; 

¶ Informações enganosas, que não possam ser cumpridas pelo profissional ou organização 
contábil. 
 

Pergunta: Qual é a forma de promover a correta identificação profissional? 
Resposta: A identificação do profissional nos anúncios, cartão de visitas, nas peças contábeis 
elaboradas e na placa de identificação do escritório ou em outros meios de 
divulgação/identificação deve seguir o disposto no Art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei Nº 
9.295-46, que determina que ficam os profissionais obrigados a declarar o seu nome completo, 
categoria profissional de Contador ou Técnico de Contabilidade, bem como o número de registro 
no CRC. No caso das organizações contábeis (sociedade, escritório individual, empresário 
individual, etc.), os dados necessários são: a razão social, o número de registro no CRC e o nome 
do sócio ou titular responsável técnico (conforme o padrão disposto anteriormente). 
 

Pergunta: O que fazer com documentos que são simplesmente abandonados pelos clientes nas 
dependências dos escritórios de Contabilidade? 
Resposta: Nestes casos, o profissional da contabilidade deve estar ciente e comunicar ao 
cliente/empresário que, de acordo com a legislação em vigor, a guarda de documentos é de 
exclusiva responsabilidade do contribuinte. Para deixar isso bem claro e certamente evitar 
inconvenientes futuros é de fundamental importância a inclusão de uma cláusula a respeito da 
guarda de documentos no contrato de prestação de serviços, evitando quaisquer discussões a 
respeito e resguardando o escritório e o profissional contábil. Desta forma, o profissional da 
contabilidade não deve trazer para si a responsabilidade da guarda de documentos, seja por 
liberalidade ou por contrato. 
 
Nos casos em que há abandono de documentos nas dependências do escritório, o profissional da 
Contabilidade deve notificar o empresário, por meio de correspondência com aviso de 
recebimento (A.R.M.P.) ou via Cartório de Títulos e Documentos, solicitando que, no prazo de até 
trinta dias, os documentos que se encontram no escritório sejam retirados. Não havendo o 
retorno desejado ou nos casos em que não houve sucesso na entrega da notificação, o 
profissional da Contabilidade deve fazer uma publicação em jornal de grande circulação, nos 
mesmos termos da notificação. Se, ainda assim, não houver sucesso na retirada dos documentos 
e o profissional da Contabilidade não queira guardá-los, deverá, então, depositá-los em juízo (*), 
para se precaver de eventuais responsabilidades. 
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(*) O procedimento judicial neste caso é a impetração de uma Ação Consignatória regida pelo Art. 
890 do Código de Processo Civil. Por este remédio judicial, havendo o deferimento pelo douto 
juízo, a documentação e os livros correspondentes ficam sob a alçada do Fórum Cível competente. 
 

Pergunta: O que é necessário para fazer a comunicação do exercício profissional em outra 

Jurisdição (registro secundário)? 
Resposta: A comunicação deve ser feita de forma eletrônica, por intermédio do site do CRC de 
origem (http://cadastro2.crcsc.org.br:8080/spw/ConsultaMenu/consultaMENU.aspx). Vale 
ressaltar que a comunicação terá validade condicionada à manutenção do registro profissional, 
ativo e regular, no CRC de origem. 
 

Pergunta: Não sou contabilista, mesmo assim posso ser sócio de uma empresa contábil? 
Resposta: Sim, desde que você tenha uma profissão definida e devidamente registrada no 
respectivo conselho de fiscalização e que, no mínimo, um dos sócios Contadores ou dos Técnicos 
em Contabilidade figure como responsável técnico. Vale ressaltar também que os sócios 
Contadores ou Técnicos em Contabilidade terão que ser detentores da maioria do capital social. 
 

Pergunta: Sou cliente de uma empresa de contabilidade que está me cobrando um 13o 
honorário. Entendo que somente funcionários efetivos tenham direito ao 13o salário. 
Entretanto, eu não concordo com este pagamento, já que sou cliente e a empresa não é minha 
funcionária, e não temos nenhum vínculo empregatício. Essa cobrança é legal? 
Resposta: De acordo com a regulamentação existente o direito de cobrar do cliente a parcela 
adicional no mês de dezembro está diretamente vinculado ao acréscimo de serviços e encargos 
próprios do período final do exercício, tais como o encerramento das demonstrações contábeis 
anuais, Declaração de Rendimentos de Pessoa Jurídica, D.F.C., elaboração de informes de 
rendimento, RAIS, Folha de Pagamento do 13º (décimo terceiro) Salário, DIRF entre outros. 
Assim, entendemos s.m.j. que se não foram realizados tais serviços inexiste necessidade para 
cobrança de tal acréscimo. 
 
Os direitos e deveres dos profissionais de contabilidade perante seus clientes, em conformidade 
com a norma vigente, devem estar estipulados em contratos de prestação de serviços. 
 
Destarte, nesses contratos, além dos honorários mensais, é praxe a inclusão de uma cláusula 
atribuindo ao(à) άŎƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜέ ŀ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ ǇŜƭƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǳƳ ŀŘƛŎƛƻƴŀƭ ŀƴǳŀƭΣ 
geralmente correspondente ao valor de uma parcela mensal, para fazer face a trabalhos extras 
próprios do período final do exercício, tais como o encerramento das Demonstrações Contábeis 
anuais, Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica, elaboração de informes de rendimento, 
elaboração da RAIS, elaboração da folha de pagamento do 13º (décimo terceiro) salário, 
elaboração da DIRF, etc. 
 

Pergunta: Tenho dúvida em qual é a melhor forma de tributação para uma empresa de 
prestação de serviço que fatura R$1.200.000,00? 
Resposta: Compete aos Conselhos de Contabilidade legislar sobre a profissão contábil, bem como, 
fiscalizar o exercício profissional. Não cabe ao CRCSC orientar sobre aspectos tributários. Existem 
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algumas empresas especializadas na área tributária, que auxiliam os profissionais nos cálculos de 
tributos e orientam sobre sua legislação.  
 

Pergunta: Gostaria de saber se existe uma tabela de preços sugeridos dos serviços prestados por 
profissionais de Contabilidade? 
Resposta: Não compete aos Conselhos de Contabilidade o estabelecimento de valores a serem 
cobrados sobre os serviços prestados pelos profissionais de contabilidade. O tabelamento de 
honorários contábeis é geralmente realizado pelos Sindicatos dos Contabilistas e SESCON de cada 
Região.  
 

Pergunta: Em relação as Demonstrações Contábeis, quais são os itens de análise da Fiscalização 
do CRCSC? 
Resposta: A Fiscalização do CRCSC analisa:  
 

¶ Se foram apresentadas todas as Demonstrações Contábeis de acordo com a Norma utilizada 
para elaboração das Demonstrações Contábeis. Exemplo: Caso seja utilizada a NBC TG 26 para a 
elaboração das Demonstrações Contábeis, devem ser apresentadas as Demonstrações Contábeis 
definidas no item 10 da referida Norma; 

¶ Se há indicação da data de encerramento das Demonstrações Contábeis; 

¶ Se há divulgação do exercício de comparabilidade; 

¶ Se há indicação da categoria profissional e/ou número de registro na assinatura das 
Demonstrações Contábeis; 
 
Já quanto ao Balanço Patrimonial, são analisados os seguintes aspectos: 
 

¶ A utilização de outros termos para identificar o Balanço Patrimonial (Balanço Geral, Balanço de 
Resultados, etc.); 

¶ Destaque dos termos (Ativo Circulante e Não Circulante, Passivo Circulante e Não Circulante, 
etc.); 

¶ Discriminação das contas que compõem o Ativo Não Circulante (Realizável a Longo Prazo, 
Investimentos, Imobilizado, Intangível); 

¶ Se foram respeitados os saldos devedores e credores nas contas patrimoniais; 

¶ Se foi destacado as depreciações acumuladas no Ativo Não Circulante Imobilizado e das taxas 
praticadas (em Notas Explicativas); 

¶ Se o Capital a integralizar foi classificado indevidamente no Ativo. 
 
Na Demonstração do Resultado do Período, são analisados os seguintes aspectos: 
 

¶ Verifica-se se a Demonstração do Resultado do Período está com a estrutura indevida e/ou 
incompleta;  
 
Verifica-se ainda: 
 

¶ A Elaboração da DMPL em consonância com os itens 6.3 e 6.4 da NBC TG 1000; 
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¶ A Estruturação da DFC - Modelo Direto e Indireto - de acordo com os itens 10 a 12 e 20A da 
NBC TG 03; 

¶ A Elaboração da DLPA em consonância com os itens 6.4 e 6.5 da NBC TG 1000; 

¶ Quando Companhia de Capital Aberto, a elaboração da Demonstração do Valor Adicionado, 
conforme estabelecido na NBC TG 09; 
 
Quanto as Notas Explicativas, são analisados os seguintes aspectos: 
 

¶ Contexto operacional; 

¶ Declaração de que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com as 
normas de contabilidade e resumo das principais práticas contábeis adotadas no Brasil; 

¶ Apresentação das Notas Explicativas na ordem em que cada conta é apresentada nas 
Demonstrações Contábeis; 

¶ Informação sobre a forma de tributação da empresa; 

¶ Informações sobre Provisões, Ativos e Passivos Contingentes; 

¶ Informações sobre julgamentos da administração quanto a continuidade dos negócios; 

¶ Estoques (critério de avaliação, categorias de estoques, menção ao teste de recuperabilidade; 

¶ Imobilizado (método de cálculo da depreciação, vidas úteis e/ou taxas aplicadas, valor contábil 
bruto e depreciação acumulada, menção quanto a avaliação ao valor justo...); 

¶ Leasing financeiro (classificação como imobilizado, menção quanto as datas de início e fim, n° 
contrato, objeto); 

¶ Intangível (método do cálculo da amortização, vidas úteis e/ou taxas aplicadas, valor contábil 
bruto e amortização acumulada...); 

¶ Informações sobre empréstimos e/ou financiamentos; 

¶ Informações sobre composição do capital social; 

¶ Menção quanto a eventos subsequentes; 

¶ Demais aspectos que sejam relevantes para compreensão das Demonstrações Contábeis.  
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TERMO DE TRANSFERÊNCIA 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

Pergunta: Como proceder no momento da transferência de serviços contábeis para outro 
profissional? 
Resposta: Na transferência de serviços contábeis para outro profissional ou organização contábil, 
deverá ser firmado o distrato da prestação de serviços entre as partes. Também deverá o 
profissional transmitir todos os dados e informações necessárias para a continuidade do trabalho 
ao que assume a sua responsabilidade. 
 
A entrega da documentação deve ser feita por meio de protocolo, que registre efetivamente os 
livros, documentos e arquivos digitais entregues pelo profissional ao representante legal da 
empresa. 
 
Lembramos que o profissional, que atua no Estado de Santa Catarina, ao receber um novo cliente 
deverá iniciar o Transferência de Responsabilidade Técnica, conforme Resolução. CRCSC 343/12. 
Assim, como o respectivo contrato de prestação de serviços contábeis, no qual constará a 
extensão de sua responsabilidade técnica, conforme o disposto na Resolução CFC Nº 987/03 e 
alterações posteriores. 
 

Pergunta: Quem deve iniciar o Termo de Transferência da Responsabilidade Técnica? 
Resposta: De acordo com o Art. 2º da Resolução CRCSC 343/2012, o Termo de Transferência da 
Responsabilidade Técnica deve ser iniciado pelo novo responsável técnico.  
O Termo de Transferência da Responsabilidade Técnica Eletrônico deverá ser preenchido, pelo 
novo responsável técnico, eletronicamente no sitio do CRCSC, mediante senha pessoal, no prazo 
de 10 (dez) dias, da contratação do serviço, informando, por completo, os seguintes itens:  
I - Dados do Novo Contabilista; 
II - Dados da Entidade Objeto da Transferência; 
III - Motivo da Transferência (conforme a manifestação do cliente); 
IV - Informação sobre Honorários Profissionais; 
V - Dados do Contabilista Anterior (Número de Registro no CRC). 
 
Preenchidos os itens o novo profissional deverá salvar as informações, as quais serão 
encaminhadas eletronicamente ao responsável técnico anterior. 
 

Pergunta: Qual é o prazo que o responsável técnico anterior tem para validar o Termo de 
Transferência da Responsabilidade Técnica Eletrônico? 
Resposta: Conforme Art. 4º da Resolução CRCSC 343/2012, o responsável técnico anterior tem o 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da informação sobre o Termo De 
Transferência Da Responsabilidade Técnica Eletrônico, ou seja, a partir da data de início do Termo 
de Transferência pelo novo responsável técnico, para informar, via sitio do CRCSC, mediante 
senha pessoal, os seguintes itens:  
I - Dados da Entidade Objeto da Transferência (complemento); 
II - Informações Complementares (Situação dos Serviços sob a Responsabilidade do Contabilista); 
III - Informação sobre Honorários Profissionais. 
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Preenchidos os itens o responsável técnico anterior deverá salvar as informações, as quais serão 
encaminhadas eletronicamente ao CRCSC. 
 
 

Pergunta: Não validar o Termo de Transferência no prazo de 10 (dez) dias pode gerar 
penalidades ao profissional? 
Resposta: Sim. Conforme Art. 7º da Resolução 343/2012 do CRCSC, o não preenchimento do 
Termo de Transferência da Responsabilidade Técnica Eletrônico, no prazo indicado (10 dias), é 
considerado infração à Norma, ficando sujeito a instauração do processo administrativo de 
fiscalização. 
 

Pergunta: Iniciar um Termo de Transferência e informar incorretamente o profissional técnico 
anterior pode gerar penalidades ao profissional? 
Resposta: Sim. Conforme Art. 7º da Resolução 343/2012 do CRCSC o preenchimento de forma 
incorreta do Termo de Transferência da Responsabilidade Técnica Eletrônico é considerado 
infração à Norma, ficando sujeito a instauração do processo administrativo de fiscalização. 
 

Pergunta: Iniciar um Termo de Transferência e informar como profissional anterior alguém que 
está com o registro baixado perante o CRCSC configura erro de preenchimento?  
Resposta: Sim. Nestes casos o novo profissional será notificado pelo CRCSC a providenciar o 
pedido de cancelamento deste Termo de Transferência através do e-mail termo@crcsc.org.br.  
Antes de iniciar o Termo de Transferência o novo profissional deve verificar com o cliente quem 
era o responsável técnico anterior.  
 
bƻ ǎƛǘŜ Řƻ /w/{/ Ş ǇƻǎǎƝǾŜƭ ŎƻƴǎǳƭǘŀǊ ƴƻ ŀƳōƛŜƴǘŜ Řƻǎ {ŜǊǾƛœƻǎ hƴƭƛƴŜ ŜƳ ά!ŎŜǎǎƻ tǵōƭƛŎƻ ŀƻ 
/ŀŘŀǎǘǊƻέ ǎŜ ƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ ƛƴŦƻǊƳŀŘo pelo cliente está com seu registro Ativo perante o CRCSC.  
 

Pergunta: Qual é o prazo que o responsável técnico anterior tem para entregar a documentação 
para o cliente? 
Resposta: A documentação do setor pessoal e setor fiscal deve ser encaminhada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, sendo que os demais documentos encaminhados em 30 (trinta) dias, 
ambos os prazos, a contar da data do recebimento da informação do Termo de Transferência da 
Responsabilidade Técnica Eletrônico, conforme determina o Art. 8º da Resolução CRCSC 
343/2012.  
 

Pergunta: O que deve ser feito nos casos em que, após iniciar o Termo de Transferência da 
Responsabilidade Técnica, o cliente informa que decidiu permanecer com o responsável técnico 
anterior?  
Resposta: Neste caso o novo profissional deve encaminhar e-mail para termo@crcsc.org.br 
solicitando o cancelamento do Termo. 
 
Informamos que somente serão cancelados, mediante solicitação do novo profissional, o Termo 
que ainda não foi homologado eletronicamente pelo CRCSC.  
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Pergunta: Recebi o e-mail do Termo de Transferência informando da transferência de uma 
empresa que não é meu cliente. O que devo fazer? 
Resposta: Nestes casos o profissional deve responder ao e-mail recebido informando ao CRCSC 
que não era responsável técnico pela empresa objeto da Transferência.  
 

tŜǊƎǳƴǘŀΥ vǳŀƴŘƻ ŘŜǾƻ ǊŜŀƭƛȊŀǊ ǳƳŀ άLƴŎƭǳǎńƻέ ƴƻ {ƛǎǘŜƳŀ Řƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ ¢ǊŀƴǎŦŜǊşƴŎƛŀ Řŀ 
Responsabilidade Técnica? 
Resposta: ! άLƴŎƭǳǎńƻέ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ !ǊǘΦ фȏ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ /w/{/ оп3/2012, nos 
casos de abertura de uma nova empresa, associação ou qualquer outra entidade e quando do 
recebimento da documentação de uma empresa inativa, que não possa ser verificada a situação 
anterior. 
 
Neste casos o novo profissional deverá preencher, no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes itens: 

¶ I - Dados do Novo Contabilista; 

¶ II - Dados da Entidade Objeto da Transferência; 

¶ III - Motivo da Transferência (conforme a manifestação do cliente); 

¶ IV - Informação sobre Honorários Profissionais. 
 

Pergunta: QuanŘƻ ŘŜǾƻ ǊŜŀƭƛȊŀǊ ǳƳŀ ά5ŜǎǾƛƴŎǳƭŀœńƻέ ƴƻ {ƛǎǘŜƳŀ Řƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ ¢ǊŀƴǎŦŜǊşƴŎƛŀ Řŀ 
Responsabilidade Técnica? 
Resposta: ! ά5ŜǎǾƛƴŎǳƭŀœńƻέ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ !ǊǘΦ млȏ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ /w/{/ опоκнлмнΣ 
nos casos de abandono ou baixa de registro ou quando da entrega da documentação para a 
empresa, associação ou qualquer outra entidade. 
 
Neste casos o profissional anterior deverá preencher, no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes 
itens: 

¶ I - Dados da Entidade; 

¶ II - Informações Complementares (Situação dos Serviços sob a Responsabilidade do 
Contabilista); 

¶ III - Informação sobre Honorários Profissionais. 
 

Pergunta: O Termo de Transferência da Responsabilidade Técnica Eletrônico, definido na 
Resolução CRCSC 343/2012, pode substituir o Distrato do Contrato de Prestação de Serviços 
Contábeis? 
Resposta: Não. O vínculo firmado com a empresa através de Contrato de Prestação de Serviços é 
realizado entre o escritório e o cliente e a Transferência de Responsabilidade Técnica é um 
procedimento entre profissionais.  
 
O CRCSC regulamenta a Transferência de Responsabilidade Técnica, que estipula através da Res. 
CRCSC 343/12, os procedimentos e informações que devem ser repassadas ao novo profissional 
para que este possa dar continuidade aos trabalhos sem prejuízo ao cliente. 
O Termo de Transferência de Responsabilidade Técnica não é o procedimento de resilição 
unilateral do contrato e sim um limitador de responsabilidades entre os profissionais.  
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DENÚNCIA 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

Pergunta: Qual é o tratamento dado às denúncias protocoladas no CRCSC? 
Resposta: O CRCSC recebe denúncias formuladas por pessoas que se sintam lesadas por 
profissionais da Contabilidade que praticaram atos que caracterizam infrações ao Decreto-Lei Nº 
9.295-46, ao Código de Ética Profissional do Contador, aos Princípios de Contabilidade, às Normas 
Brasileiras de Contabilidade ou, ainda, às demais Resoluções emanadas do Conselho Federal de 
Contabilidade. 
 

Pergunta: Quem pode fazer uma denúncia ao CRCSC? 
Resposta: A denúncia pode ser apresentada por qualquer pessoa, física ou jurídica, quando sentir-
se lesada por atos irregulares praticados pelo contabilista, de acordo com o Decreto de Lei 
9.295/46 e da Resolução CFC Nº 1.309/2010. Salientamos que a atuação do CRCSC dar-se-á, apenas, 
na esfera administrativa, na apuração das infrações ético-disciplinares previstas na legislação do 
Sistema CFC/CRCs, não abrangendo providências outras, somente atendidas pelo Poder Judiciário 
(esfera cível ou criminal), tais como ressarcimentos, indenizações, busca e apreensão de 
documentos, perícias, entre outras, direitos cujo perecimento não é evitado pela instauração do 
processo administrativo. 
 

Pergunta: Denunciar ao CRCSC é garantia de solução do problema? 
Resposta: Os Conselhos de Contabilidade são entidades fiscalizadoras do exercício da profissão e, 
muito embora a solução do problema possa surgir em decorrência de ação fiscalizadora, não há, 
em nenhum instante, o comprometimento na resolução das pendências existentes entre as 
partes, uma vez que o Conselho não tem poderes legais para obrigar o cumprimento de contratos, 
ressarcimento de valores já pagos, indenizações, etc., cuja alçada é exclusiva do Poder Judiciário. 
 

Pergunta: Toda denúncia dá origem a um processo? 
Resposta: Acolhida a denúncia, o CRCSC irá cadastrá-la, atribuindo-lhe um número de expediente 
e iniciando o trabalho de verificação. Após, será oficiado o denunciado, para apresentar suas 
razões acerca dos fatos. A critério do CRCSC, poderá ser solicitada, a qualquer um dos envolvidos, 
a apresentação de novos documentos. Finalizado o processo de levantamento e análise de fatos e 
elementos probatórios, poderá ser definido o arquivamento do expediente (denúncia) ou a 
inǎǘŀǳǊŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻΣ ŎƻƳ ŀ ƭŀǾǊŀǘǳǊŀ ŘŜ ά!ǳǘƻ ŘŜ LƴŦǊŀœńƻέΦ 
 

Pergunta: Como saber se a denúncia originou a abertura de processo ou foi arquivada? 
Resposta: Ao final da análise da denúncia, as partes são informadas através de oficio, qualquer 
que seja a decisão tomada. 
 

Pergunta: Como fazer para que a denúncia não seja arquivada? 
Resposta: É necessário, inicialmente, certificar-se se: 

¶ O fato denunciado não está prescrito; 

¶ O fato em questão caracteriza infração aos dispositivos legais relativos ao exercício da 
profissão; 
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¶ A referida infração ocorreu no exercício da profissão de contabilista; 

¶ Juntar à denúncia documentos hábeis que comprovem as irregularidades relatadas. 
 

Pergunta: Quando ocorre a prescrição? 
Resposta: A prescrição ocorre em 05 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato, 
conforme Lei 6838 de 29/10/1980, combinada com a súmula n° 7 do Conselho Federal de 
Contabilidade. 
 

Pergunta: Como deve ser feita a denúncia? 
Resposta: A Denúncia deve ser efetuada de maneira formal, por escrito, mediante requerimento 
assinado pelo Denunciante, dirigido ao Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina e deverá ser protocolada na Sede, na Macrodelegacia ou Delegacia do CRCSC mais 
próxima ou ser encaminhada via correio para a Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900, Centro - 
Florianópolis - SC - CEP: 88015-710, contendo os seguintes itens: 

¶ Nome, qualificação, endereço e telefone do denunciante; 

¶ Nome, endereço do profissional ou do escritório de contabilidade denunciado, mencionando-
se, neste caso, o nome do contabilista responsável; 

¶ Contrato de prestação de serviços contábeis. 

¶ Descrição pormenorizadas das irregularidade e circunstâncias em que foram constatadas. 

¶ Documentos hábeis que comprovem a prática da infração. 

¶ Instrumento de procuração, caso a denúncia seja feita por representante legal do denunciante 
(não precisa ser autenticada). 

¶ Quando se tratar de procuração - juntar documento de quem tem os poderes de outorga 
(exemplo: contrato social). 
 

Pergunta: Quais são os documentos tidos como hábeis para juntar-se à denúncia? 
Resposta: Todos aqueles que atestem as alegações, que variam de acordo com o fato 
denunciado. A existência do Contrato de Prestação de Serviços, celebrado entre as partes, é 
sempre uma garantia a mais, devendo esse definir com clareza os serviços contratados, o valor e a 
forma de pagamento dos honorários, o prazo para a entrega dos serviços e tudo o mais 
considerado relevante entre as partes. 
 
Abaixo, relacionamos alguns documentos que são aceitos pelo CRCSC, de acordo com cada 
situação, o que não significa que outros documentos não possam ser solicitados, conforme o 
caso: 
 

1. Retenção de Documentos: 

¶ Cópia da notificação ao denunciado, enviada por AR (correios) ou por Cartório de Títulos e 
Documentos, solicitando a devolução dos documentos (acompanhada do protocolo de 
recebimento); 

¶ Cópia dos recibos de honorários pagos ao denunciado; 

¶ Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, se houver (caso não haja, deverá ser mencionado 
no texto da denúncia). 
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2. Apropriação Indevida de Valores: 

¶ Cópia dos recibos de honorários, em que conste a entrega dos valores repassados ao 
denunciado; 

¶ Cópia dos demonstrativos de débitos emitidos pelo órgão ao qual se refere o imposto, taxa ou 
contribuição não recolhida; 

¶ Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, se houver (caso não haja, deverá ser mencionado 
no texto da denúncia); 

¶ Cópia de ação judicial transitando ou transitado em julgado na esfera judicial, anexar uma 
cópia; 

¶ Caso tenha havido queixa policial, deverá ser anexada cópia do Boletim de Ocorrência. 
 

3. Irregularidades na Escrituração Contábil: 

¶ Relatório das irregularidades, que deverá ser feito pelo atual responsável contábil; 

¶ Cópia dos recibos de honorários pagos ao denunciado; 

¶ Cópia do Contrato de Prestação de Serviços se houver (caso não haja, deverá ser mencionado 
no texto da denúncia); 

¶ Cópia da folha do Livro Diário e do Livro Razão (em que esteja contabilizado o documento); 

¶ Cópia do documento. 
 

4. Propaganda em desacordo com as determinações constantes no Artigo 3º Inciso I do 
Código De Ética Profissional, aprovado pela Resolução CFC n° 803/96 

¶ Cópia da propaganda; 

¶ Caso seja anúncio, apresentar cópia do anúncio e informar qual o veículo de comunicação que 
foi utilizado com a respectiva data da vinculação 
 

5. Concorrência Desleal/Aviltamento de honorários: 

¶ Nome e endereço dos clientes que foram visitados; 

¶ Nome e endereço dos clientes que transferiram a responsabilidade técnica; 

¶ Cópia dos cinco últimos meses dos recibos de honorários; 

¶ Cópia da Planilha de Custos utilizada para formação dos honorários; 

¶ Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, se houver (caso não haja, deverá ser mencionado 
no texto da denúncia). 
 

6. Troca de Responsável Técnico, com falta de documentos e/ou irregularidades: 

¶ Cópia do Contrato de Prestação de Serviços se houver (caso não haja, deverá ser mencionado 
no texto da denúncia); 

¶ Cópia dos recibos de honorários pagos ao denunciado; 

¶ Cópia da relação de documentos devolvidos pelo denunciado, na situação de devolução parcial 
de documentos; 

¶ Relatório das irregularidades apuradas, que deverá ser feito pelo atual responsável contábil, 
devendo ser apresentado os relatórios emitidos pelos respectivos órgãos públicos envolvidos, 
demonstrando claramente as irregularidades constatadas. 
 

7. Inexecução de Serviços:  
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¶ Cópia do recibo de honorário constando o pagamento dos serviços contratado e não 
executados pelo denunciado; 

¶ Cópia de documentos comprobatórios dos serviços contratados (não executado pelo 
denunciado); 

¶ Cópia do Contrato de Prestação de Serviços se houver (caso não haja, deverá ser mencionado 
no texto da denúncia); 

¶ Caso tenha havido queixa policial, deverá ser anexada cópia do Boletim de Ocorrência; 

¶ Caso haja procedimento na esfera judicial, em andamento ou concluído, anexar cópia. 
 

8. Outras situações de irregularidades profissionais: 

¶ As demais situações não relacionadas nos exemplos acima deverão estar acompanhadas dos 
respectivos documentos comprobatórios; 

¶ Dependendo da situação da irregularidade, poderá haver necessidade de o denunciante apurar 
a irregularidade por meio de um trabalho de auditoria ou perícia contábil. 
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 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS / LIVRO DIÁRIO 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

Pergunta: A escrituração contábil é obrigatória para todas as empresas?  
Resposta: Sim, a escrituração contábil é uma exigência legal e não pode ser confundida com a 
escrituração fiscal, que tem por objetivo atender às obrigações estabelecidas pelos órgãos da 
administração tributária. Tal exigibilidade encontra respaldo na seguinte legislação: 
 

¶ Lei Nº 10.406-02 ς Código Civil Brasileiro: artigos 1.075 e 1.078 a 1.180; 

¶ Lei Nº 11.101-05 ς dispõe sobre a recuperação judicial: artigo 51, inciso II, parágrafo 2º ς os 
artigos 168 a 182 estabelecem severas punições pela não execução ou apresentação de falhas na 
escrituração contábil; 

¶ Lei Nº 6.404-76 ς Trata das sociedades por ações: artigos 176 e 177; e 

¶ Resolução Nº 28 ς do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). 

¶ Lei 5.172/66 ς Código Tributário Nacional ς Art. 195; 

¶ Lei Complementar 123/06 ς Simples Nacional ς Art. 195, e as Resoluções do Comitê Gestor do 
Simples Nacional Nº 10 e 28 ratificam que as microempresas(ME) e as Empresas de Pequeno 
Porte(EPP) estão obrigadas a manter contabilidade regular, podendo optar pela contabilidade 
simplificada, disciplinada pela Resolução CFC  Nº 1115/07, que aprova a NBC T 19.13, exceto os 
empreendedores individuais com receita bruta anual de até R$ 36.000,00, os quais estão isentos 
da contabilidade, conforme parágrafo único do art. 7º da citada Resolução Nº 10/2007; 

¶ NBC T 2, aprovada pela Res. CFC 563/83(itens 2.1.3 e 2.1.4); 

¶ NBC T 19.14, aprovada pela Res. CFC 1115/07; 

¶ Res. CFC 803/96 ς CEPC ς art. 2º, item 10.03; 

¶ Decreto 3000/99 ς Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do 
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza ς Art. 251 

¶ O Código Penal, em seu artigo 337-A, inciso II, tipifica como crime de sonegação de 
contribuição previdenciária, independentemente do porte da empresa, a não-manutenção de 
uma contabilidade regular.  

¶ A Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui em seu artigo 32, inciso II, que a empresa é obrigada a manter mensalmente os registros 
das contribuições em sua contabilidade. 
 
A IN 74/96, no seu art. 29, diz que não estão dispensadas as microempresas das obrigações 
acessórias previstas na legislação previdenciária e trabalhista. 
 
Salientamos que deixar de elaborar a escrituração contábil de uma empresa configura 
transgressão às Normas Brasileiras de Contabilidade e ao Código de Ética Profissional, sendo 
passível de aplicação de penalidade pelos Conselhos de Contabilidade. 
 
Apenas os Microempreendedores Individuais não são obrigados a manter a escrituração contábil 
regular de acordo com a legislação vigente. 
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Pergunta: As demonstrações contábeis são obrigatórias para as microempresas e empresas de 
pequeno porte? 
Resposta: Sim. Contudo, os Microempreendedores Individuais não são obrigados. Se as empresas 
com faturamento até 3,6 milhões adotarem o modelo contábil para microempresa e empresa de 
pequeno porte (ITG 1000), as demonstrações contábeis devem ser elaboradas em conformidade 
ŎƻƳ ƻǎ ƛǘŜƴǎ нс Ŝ нтΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ /C/ bȏ мΦпмуκмнΥ άόнсύ ! ŜƴǘƛŘŀŘŜ ŘŜǾŜ ŜƭŀōƻǊŀǊ ƻ .ŀƭŀƴœƻ 
Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as Notas Explicativas ao final de cada exercício social. 
Quando houver necessidade, a entidade deve elaborá-los em períodos intermediários. (27) A 
elaboração do conjunto completo das Demonstrações Contábeis, incluindo além das previstas no 
item 26, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração do Resultado Abrangente e a 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, apesar de não serem obrigatórias para as 
entidades alcançadas por esta Interpretação, é estimulada pelo Conselho Federal de 
/ƻƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜέΦ 
 

Pergunta: Nos casos em que a empresa está obrigada à escrituração contábil digital (ECD), há a 
necessidade de impressão e autenticação do Livro Diário? 
Resposta: Quando a empresa está obrigada à adoção da escrituração contábil digital (ECD) e a 
consequente entrega do SPED Contábil, o Livro Diário em forma digital obrigatoriamente deverá 
ser submetido à autenticação no órgão competente, sendo dispensada a sua impressão. 
 
Nestes casos, a autenticação do Livro Diário dar-se-á exclusivamente por via digital, não podendo 
coexistir duas autenticações referentes ao mesmo período, ou seja, uma por meio do SPED 
Contábil e outra pelo livro impresso. 
 
Para esclarecimentos do tema, destaca-se a Instrução Normativa 11-2013, Art. 15, inciso III, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, bem como a Resolução CFC Nº 1.330/11 (ITG 
2002), que trata da escrituração contábil. 
 

Pergunta: O Livro Diário e as Demonstrações Contábeis precisam ser assinados pelo responsável 
técnico pela empresa?  
Resposta: Os profissionais em todo e qualquer trabalho realizado devem informar a sua categoria 
profissional de contador ou técnico em contabilidade, bem como o número de seu registro no 
Conselho Regional. Desta forma a assinatura de toda as peças contábeis, assim como os termos 
de abertura e encerramento devem conter o nome do profissional, a categoria profissional e o 
número de seu registro. 
 
Ex. 
 

Beltrano 
Sócio-Administrador 

Empresa Modelo 

Fulano de Tal 
Contador 

CRC XX-XXXXXX/O 
ou 

Ciclano 
Técnico em Contabilidade 

CRC XX-XXXXXX/O 
 

Pergunta: De quem é a obrigatoriedade do registro de livros contábeis? 
Resposta: De acordo com o item 19 da ITG 2000, aprovada pela Resolução CFC Nº 1.330/11, ά! 
entidade é responsável pelo registro público de livros contábeis em órgão competente e por 
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averbações exigidas pela legislação de recuperação judicial, sendo atribuição do profissional da 
ŎƻƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŀ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ŦƻǊƳŀƭ ŘŜǎǎŀǎ ŜȄƛƎşƴŎƛŀǎ Ł ŜƴǘƛŘŀŘŜέΦ 5Ŝǎǎŀ ŦƻǊƳŀΣ ƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ Řŀ 
Contabilidade tem o dever de comunicar formalmente a empresa/entidade acerca da referida 
exigência. 
 

Pergunta: Qual a data limite para a elaboração das Demonstrações Contábeis? 
Resposta: O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil destinada a evidenciar, quantitativa e 
qualitativamente, numa determinada data, a posição patrimonial e financeira da Entidade. 
 
Se considerarmos a contabilidade como um instrumento de gestão para uma empresa e seus 
dirigentes, a mesma deve permitir que a qualquer momento possamos obter o fechamento do 
Balanço Patrimonial. 
 
Assim, é possível que no dia 1º de janeiro do ano subsequente tenhamos tal demonstrativo. 
Entretanto, na prática, isso não ocorre por força de análises, conciliações e verificações que 
devem ser efetuadas com base em 31 de dezembro, quando são levantadas as Demonstrações 
Contábeis do exercício pela maioria das entidades. 
 
As Normas Brasileiras de Contabilidade não estabelecem ou dão qualquer indicação da data limite 
para que a empresa tenha suas Demonstrações Contábeis concluídas e devidamente transcritas 
no Livro Diário. 
 
Via de regra a exigibilidade encontra tolerância até a data para entrega tempestiva da ECF - 
Escrituração Contábil Fiscal, a qual substituiu a Declaração de Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica, para as entidades tributadas pelo lucro real, lucro arbitrado ou lucro presumido ou até a 
data para entrega tempestiva da DASN - Declaração Anual do Simples Nacional, para as entidades 
optantes pelo Simples Nacional.  
 
O Código Civil (Lei Federal Nº 10406/2002) estabelece que o balanço deverá ser apresentado até 
o quarto mês seguinte ao término do exercício social, a saber: 
 
Dispõe o artigo 1078 do Código Civil: 
 
ά!ǊǘΦ мΦлтуΦ ! ŀǎǎŜƳōƭŜƛŀ Řƻǎ ǎƽŎƛƻǎ ŘŜǾŜ ǊŜŀƭƛȊŀǊ-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes 
à ao término do exercício social, com o objetivo de: 
I ς tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado 
ŜŎƻƴƾƳƛŎƻΦ έ  

 

Pergunta: Qual é a legislação que regulamenta o exercício de comparabilidade nas 
Demonstrações Contábeis? 
Resposta: A obrigatoriedade de apresentação do exercício de comparabilidade, quando da 
elaboração das Demonstrações Contábeis, está regulamentada: 

¶ No Art. 176, § 1º, da Lei Nº 6.404/76; 

¶ Nos itens 36, 38 a 44 da NBC TG 26;  

¶ Nos itens 3.10, 3.14 e 3.20 da NBC TG 1000;  

mailto:crcsc@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

Rua Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro ï Florianópolis/SC ï  CEP: 88015-710 

Telefone: (48) 3027-7000 Fax: (48) 3027-7008 

crcsc@crcsc.org.br ï www.crcsc.org.br 

 

¶ Nos itens 21 e 22 da NBC TG 37;  

¶ [ŜǘǊŀ άŎέ Řƻ ƛǘŜƳ ну Řŀ L¢D млллΦ  
 

Pergunta: Por quanto tempo devem ser guardados os livros Diário e Razão? 
Reposta: As Normas Brasileiras de Contabilidade não preveem prazo para guarda dos Diário e 
Razão, porém, o Código Civil Brasileiro (Lei Nº 10.406/2002), em seu art. 1.194, prevê que:  
 
άh ŜƳǇǊŜǎłǊƛƻ Ŝ ŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ŜƳǇǊŜǎłǊƛŀ ǎńƻ ƻōǊƛƎŀŘƻǎ ŀ ŎƻƴǎŜǊǾŀǊ ŜƳ ōƻŀ ƎǳŀǊŘŀ ǘƻŘŀ ŀ 
escrituração, correspondência e mais papéis concernentes à sua atividade, enquanto não ocorrer 
ǇǊŜǎŎǊƛœńƻ ƻǳ ŘŜŎŀŘşƴŎƛŀ ƴƻ ǘƻŎŀƴǘŜ ŀƻǎ ŀǘƻǎ ƴŜƭŜǎ ŎƻƴǎƛƎƴŀŘƻǎΦ έ  
 
Recomendamos que os livros contábeis, por serem documentos permanentes da entidade, devam 
ser arquivados eternamente, assim como são arquivados os instrumentos de constituição da 
entidade e de suas alterações. 
 

Pergunta: O Livro Diário pode ser refeito? 
Resposta: O profissional de contabilidade não pode refazer o Livro Diário.  
 
De acordo com o art. 5º da Resolução DNRC Nº 107/2008, o lançamento de retificação deve ser 
efetuado no exercício em que o erro for detectado, conforme transcrevemos: 
 
ά! ǊŜǘƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜ ƭŀƴœŀƳŜƴǘƻ ŦŜƛǘƻ ŎƻƳ ŜǊǊƻΣ ŜƳ ƭƛǾǊƻ Ƨł ŀǳǘŜƴǘƛŎŀŘƻ ǇŜƭŀ Wǳƴǘŀ /ƻƳŜǊŎƛŀƭΣ ŘŜǾŜǊł 
ser efetuada nos livros de escrituração do exercício em que foi constatada a sua ocorrência, 
observadas as Normas Brasileiras de Contabilidade, não podendo o livro já autenticado ser 
ǎǳōǎǘƛǘǳƝŘƻ ǇƻǊ ƻǳǘǊƻΣ ŘŜ ƳŜǎƳƻ ƴǵƳŜǊƻ ƻǳ ƴńƻΣ ŎƻƴǘŜƴŘƻ ŀ ŜǎŎǊƛǘǳǊŀœńƻ ǊŜǘƛŦƛŎŀŘŀΦ έ 
 
Com relação à retificação de lançamento, deve ser aplicada a ITG 2000, aprovada pela Resolução 
CFC Nº 1.330/11, especificamente seus itens 31 a 36 que tratam do processo técnico de correção 
de registro realizado com erro na escrituração contábil da entidade e pode ser feito por meio de 
estorno, transferência e complementação. 
 
Quando houver ajuste decorrente de alteração de política contábil ou estimativa ou decorrente 
de retificação de erro, o contabilista deve aplicar o disposto na NBC TG 23, aprovada pela 
Resolução CFC Nº 1.179/09.  
 

Pergunta: O contabilista ou a entidade podem optar por utilizar regime de caixa ou de 
competência para o registro de suas operações? 
Resposta: Não é permitida a utilização do regime de caixa para registro dos atos e fatos 
contábeis. O Regime de Competência está definido pelas Resoluções CFC Nº 750/93 e na NBC TG 
ESTRUTURA CONCEITUAL, item 22, aprovada pela Resolução CFC Nº 1.121/08. 
 

Pergunta: A entidade que está ou esteve inativa deve elaborar o Livro Diário? 
Reposta: A NBC TG Estrutura Conceitual, aprovada pela Resolução CFC Nº 1.121/08, estabelece 
em seu item 23:  
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ά!ǎ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀœƿŜǎ ŎƻƴǘłōŜƛǎ ǎńƻ ƴƻǊƳŀƭƳŜƴǘŜ ǇǊŜǇŀǊŀŘŀǎ ƴƻ ǇǊŜǎǎǳǇƻǎǘƻ ŘŜ ǉǳŜ ŀ ŜƴǘƛŘŀŘŜ 
continuará em operação no futuro previsível. Dessa forma, presume-se que a entidade não tem a 
intenção nem a necessidade de entrar em liquidação, nem reduzir materialmente a escala das 
suas operações; se tal intenção ou necessidade existir, as demonstrações contábeis têm que ser 
ǇǊŜǇŀǊŀŘŀǎ ƴǳƳŀ ōŀǎŜ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜ ŜΣ ƴŜǎǎŜ ŎŀǎƻΣ ǘŀƭ ōŀǎŜ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŘƛǾǳƭƎŀŘŀΦ ά 
 
Estabelece ainda o art. 4º, § 2º, da IN 107/2008 do DNRC:  
άh ƭƛǾǊƻ ƴńƻ ǇƻŘŜǊł ǎŜǊ ŘƛǾƛŘƛŘƻ ŜƳ ǾƻƭǳƳŜǎΣ ǇƻŘŜƴŘƻΣ ŜƳ ǊŜƭŀœńƻ ŀ ǳƳ ƳŜǎƳƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻΣ ǎŜǊ 
escriturado mais de um livro, observados períodos parciais e sequenciais, constantes dos 
respectivos Termos de Encerramento, de acordo com as necessidades do empresário ou da 
ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ŜƳǇǊŜǎłǊƛŀΦ έ 
 
Portanto, as demonstrações contábeis devem ser elaboradas independentemente de haver 
movimentação ou não, devendo ainda o Livro Diário ser registrado no órgão competente. 
 

Pergunta: A escrituração Contábil é obrigatória para os condomínios? 
Resposta: Não há norma contábil editada pelo CFC que discipline, especificamente, sobre 
contabilidade de Condomínios. 
Caso a administração do Condomínio opte por fazer a contabilidade, devem ser obedecidos os 
princípios contábeis aplicáveis a todas a entidades, em especial os previstos na ITG 2002 ς 
Entidade Sem Finalidade de Lucros, aprovada pela Resolução CFC Nº 1.409/12. 
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ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

Pergunta: Faço parte de uma associação religiosa/cultural/filantrópica, fundada há 2 anos em 
minha cidade. Logo de início procuramos assistência profissional que realizasse a contabilidade 
de nossa instituição. Mas os três contadores que visitamos disseram-nos que, como somos uma 
entidade religiosa e pequena, não seria necessária contabilidade, muito menos feita por 
técnico. De qualquer modo, todos os anos apresentamos a DIPJ, a RAIS e temos o livro caixa. O 
livro razão e o diário não temos. Gostaria de saber o que a lei exige para o nosso caso e qual a 
melhor solução para nós. 
Resposta: As entidades sem fins lucrativos estão compostas por pessoas, coisas, fatos e interesses 
coexistentes e coordenados em torno de um patrimônio com finalidade comum ou comunitária. 
Portanto, estão sujeitas a procedimentos contábeis em consonância com a legislação vigente e 
assim precisam efetuar a Escrituração Contábil. 
 

Pergunta: Há alguma Norma Contábil específica para elaboração das Demonstração Contábeis 
de entidades sem fins lucrativos? 
Resposta: Sim. A entidade sem finalidade de lucros, que pode ser constituída sob a natureza 
jurídica de fundação de direito privado, associação, organização social, organização religiosa, 
partido político e entidade sindical, deve elaborar suas Demonstrações Contábeis de acordo com 
a ITG 2002.  
 

Pergunta: Quais as Demonstrações Contábeis que devem ser elaboradas pelas Entidades sem 
Fins Lucrativos? 
Resposta: O item 22 da ITG 2002 determina que: άώΦΦΦϐ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ŜƭŀōƻǊŀŘŀǎ ǇŜƭŀ ŜƴǘƛŘŀŘŜ ǎŜƳ 
finalidade de lucros, são o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Período, a 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as 
Notas Explicativas, conforme previsto na NBC TG 26 ou na Seção 3 da NBC TG 1000, quando 
ŀǇƭƛŎłǾŜƭΦ έ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

Pergunta: Qual a finalidade do Contrato de Prestação de Serviços Contábeis? 
Resposta: De acordo com o Parágrafo 1º, Art. 1º da Resolução CFC Nº 987/03, o contrato formal 
(escrito) tem por finalidade comprovar os limites e a extensão da responsabilidade técnica, 
permitindo a segurança das partes e o regular desempenho das obrigações assumidas. 
 

Pergunta: É necessário manter o Contrato de Prestação de Serviços Contábeis de modo formal 
(escrito)? 
Resposta: Sim. O Art. 1º da Resolução CFC Nº 987/03 e suas alterações determina que o 
profissional da Contabilidade ou a organização contábil deve manter contrato por escrito de 
prestação de serviços. 
 

Pergunta: Quais os aspectos que devem ser abordados no Contrato de Prestação de Serviços 
Contábeis? 
Resposta:  O Contrato de Prestação de Serviços, conforme Art. 2º da Resolução CFC Nº 987/03, 
deverá conter, no mínimo, os seguintes dados: 

 
I. a identificação das partes contratantes; 
II. a relação dos serviços a serem prestados; 
III. duração do contrato; 
IV. cláusula rescisória com a fixação de prazo para a assistência, após a denúncia do contrato; 
V. honorários profissionais; 
VI. prazo para seu pagamento; 
VII. responsabilidade das partes; 
VIII. foro para dirimir os conflitos; 
IX. obrigatoriedade do fornecimento da Carta de Responsabilidade da Administração. 

 

Pergunta: Estarei sujeito à penalidades perante o CRCSC caso não mantenha o Contrato de 
Prestação de Serviços Contábeis de modo formal (escrito)? 
Resposta: Sim. A não formalização do contrato escrito desrespeita não somente a Resolução CFC 
Nº 987/03, como também o Código de Ética Profissional do Contador ς CEPC (Resolução CFC Nº 
803/96).  
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DECORE 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

Pergunta: O que é a DECORE? 
Resposta: A Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos (DECORE) é o documento 
contábil destinado a fazer prova de informação sobre a percepção de rendimentos em favor de 
pessoas físicas. 
 

Pergunta: Quem pode emitir uma DECORE? 
Resposta: Somente o profissional da Contabilidade que esteja em situação regular perante o CRC, 
inclusive no que se refere a débitos de qualquer natureza. 
 

Pergunta: Como se dá a emissão da DECORE? 
Resposta: Por meio da Internet, no endereço eletrônico do CRC do registro original do 
profissional, mediante assinatura com certificação digital. 
 

Pergunta: Em quantas vias a DECORE deverá ser emitida? 
Resposta: Em uma via. No entanto é aconselhável emiti-la em duas vias, para colher a assinatura 
do beneficiário e manter arquivada pelo profissional. 
 

Pergunta: Por quanto tempo deverá ser mantido o arquivamento dos documentos 
comprobatórios da Decore? 
Resposta: A documentação comprobatória da Decore deve ser mantida em arquivo pelo período 
de cinco anos. 
 

Pergunta: Qual é o prazo de validade da DECORE? 
Resposta: A validade é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão. 
 

Pergunta: Como posso saber se a Decore é válida? 
Resposta: A validade é verificada no endereço eletrônico do CRC, do registro originário do 
profissional, por meio do CPF e do código de validação.  
 

Pergunta: Quais os documentos que podem fundamentar a emissão de uma Decore? 
Resposta: A Decore deverá estar fundamentada nos registros do Livro Diário, ou nos documentos 
definidos no Anexo II da Resolução CFC Nº 1.364/11. 
 

Pergunta: Como faço a prestação de contas das Decores emitidas? 
Resposta: Os documentos que servem de fundamentação da DECORE devem estar em posse do 
profissional para fazer o upload no momento da emissão. Observamos que a DECORE não será 
impressa sem o upload dos documentos definidos no anexo II da Resolução CFC Nº 1.364/11. 
 

Pergunta: A DECORE pode ser cancelada? 
Resposta: Não. No momento da sua emissão deve ser feito o upload dos documentos que 
serviram de lastro para a DECORE. Os quais deveram ficar sob a responsabilidade do profissional 
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da Contabilidade que a emitiu, pelo prazo de 5 (cinco) anos, para fins de fiscalização por parte do 
Conselho Regional de Contabilidade. No entanto, se o profissional errar no preenchimento da 
DECORE, deverá guardar a 1ª e 2ª vias com a documentação que serviu de base, e informar sua 
situação junto ao sistema de emissão da decore. 
 

Pergunta: Os documentos apresentados para emissão da Decore serão disponibilizados a algum 
outro órgão de fiscalização? 
Resposta: Sim. O banco de dados do sistema, os documentos apresentados e a Decore, são 
compartilhados com a Receita Federal do Brasil. 
 

Pergunta: O que ocorre se fizer o upload de documentos em desacordo com o estabelecido no 
anexo II da Resolução CFC 1.364/11? 
Resposta: Os documentos serão analisados pela fiscalização do CRCSC e caso não estejam de 
acordo com o anexo II da Resolução CFC 1.364/11, será aberto processo administrativo, 
implicando em penalidade ética ao profissional, pois os documentos apresentados já deveriam 
estar de acordo com a resolução, e também podendo ser aplicada penalidade disciplinar. 
Observados os requisitos legais, a Decore é um documento apto a comprovar a percepção de 
rendimentos de qualquer pessoa física. O profissional de contabilidade também poderá 
comprovar seus rendimentos com a emissão da Decore para si próprio. 
 

Pergunta: Quais as providências que o solicitante de uma Decore pode tomar ao constatar que a 
Decore foi emitida sem base em documentação hábil e idônea e/ou com valores divergentes? 
Resposta: As providências são de três ordens: 
1. Formalizar uma denúncia perante o CRC do Estado em que está inscrito o profissional da 
Contabilidade; 
2. Registrar um Boletim de Ocorrência perante a Delegacia de Polícia; 
3. Ajuizar ação de reparação de danos, se for o caso. 
 

Pergunta: Quais as consequências jurídicas decorrentes da emissão da DECORE sem base na 
documentação hábil e idônea e /ou com valores divergentes? 
Resposta: 1. Conselho Profissional (CRC) - O profissional da Contabilidade fica sujeito a sofrer 
sanções disciplinares (multa ou suspensão) e éticas (advertência reservada, censura reservada ou 
censura pública).  
2. Civil - Tanto o profissional da Contabilidade como o beneficiário podem ser condenado em 
processo civil a reparar danos causados a terceiros, acrescidos das despesas decorrentes da 
propositura da ação judicial.  
3. Penal ς Tanto os profissionais da Contabilidade como o beneficiário ficam sujeitos às sanções 
penais decorrentes de crime como:  
A ς Estelionato (art. 171 do Código Penal Brasileiro) ς pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e 
multa;  
B ς Falsidade Ideológica (art. 299 do Código Penal Brasileiro) ς pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos e multa;  
C ς Crime contra a Ordem Tributária (art. 1º, inc. I e IV da Lei Nº 8.137/90) ς pena: reclusão de 2 
(dois) a 5 (cinco) anos e multa. Considera-se beneficiário a pessoa em favor de quem o 
profissional da Contabilidade emitiu a Decore.  
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CRP 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

Pergunta: O que é Certidão de Regularidade Profissional - CRP? 
Resposta: A Certidão de Regularidade Profissional (CRP), aprovada pela Resolução CFC Nº 
1.402/12, tem por finalidade comprovar, exclusivamente, a regularidade do profissional perante o 
Conselho Regional de Contabilidade, na data da sua emissão, quando da assinatura de um 
trabalho técnico ou quando solicitado em convênios, editais de licitação ou por clientes. 
 

Pergunta: Qual é o prazo de validade da CRP? 
Resposta: A Certidão terá prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados da data da sua 
emissão. 
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COAF 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

Pergunta: O que é o Coaf? 
Resposta: O Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) é um órgão de deliberação 
coletiva com jurisdição em todo o território nacional, criado pela Lei Nº 9.613, de 3 de março de 
1998, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, que tem por finalidade disciplinar, aplicar 
penas administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades 
ilícitas relacionadas à lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo, promovendo a 
cooperação e o intercâmbio de informações entre os Setores Público e Privado. 
 

Pergunta: Qual a obrigação atribuída ao CFC na Lei Nº 9.613/98?  
Resposta: A Lei Nº 9.613/98 estabelece em seus Arts. 10 a 14 que os órgãos reguladores e as 
autoridades competentes, nas quais se incluem os conselhos de profissão regulamentada, devem 
disciplinar os procedimentos próprios ao exercício profissional no atendimento à lei, conforme 
contemplado na Resolução CFC Nº 1.445/13. Dessa forma, a Resolução CFC Nº 1.445/13 deriva de 
uma obrigação legal. 
 

Pergunta: Quem é está obrigado a fazer a declaração do COAF? 
Resposta: A Resolução CFC Nº 1.445/13 é dirigida aos profissionais e organizações contábeis que 
prestem, mesmo que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, 
aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, nas seguintes operações: de compra e 
venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais, ou participações societárias de 
qualquer natureza; de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; de abertura ou 
gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de valores mobiliários; de criação, 
exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, fundos fiduciários ou 
estruturas análogas; financeiras, societárias ou imobiliárias; e de alienação ou aquisição de 
direitos sobre contratos relacionados a atividades desportivas ou artísticas profissionais. 
 

Pergunta: O que é Declaração Negativa 
Resposta: De acordo com informações do site do Conselho de Controle de Atividades Financeiras 
άŀ Ψ/ƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ŘŜ bńƻ hŎƻǊǊşƴŎƛŀΩ ƻǳ Ψ5ŜŎƭŀǊŀœńƻ bŜƎŀǘƛǾŀΩ Ş ƻ ŀǘƻ ǇŜƭƻ ǉǳŀƭ ŀ ǇŜǎǎƻŀ ƻōǊƛƎŀŘŀ 
deverá comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade a não ocorrência de 
propostas, transações ou operações passíveis de serem comunicadas ao COAF na periodicidade e 
forma definidas por eles. Alguns reguladores definiram em suas normas a utilização do SISCOAF 
para o envio da comunicação de não ocorrência. Para isso, a pessoa obrigada deve acessar o 
{L{/h!CέΦ 
 
Saiba mais informações:  
http://www.coaf.fazenda.gov.br/backup/Pessoas_Obrigadas/perguntas-e-
respostas#Comunica%C3%A7%C3%A3o%20de%20n%C3%A3o%20ocorr%C3%AAncia 
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Pergunta: A Resolução CFC Nº 1.445/13 se aplica aos profissionais e organizações contábeis que 
se enquadram no limite de faturamento do SIMPLES? 
Resposta: Sim, independentemente de serem, ou não, optantes pelo SIMPLES. A exceção refere-
se à não necessidade de formalização de política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo (§2º do Art. 2º), bem como aos procedimentos adicionais instituídos 
no §1º do mesmo artigo, devendo cumprir os demais dispositivos estabelecidos na Resolução. 
Assim sendo, não é o regime tributário que define a obrigatoriedade de comunicação e sim as 
operações praticadas pelas empresas. 
 

Pergunta: Quais os procedimentos que os profissionais e as organizações contábeis devem 
adotar perante os seus clientes para atender à Resolução do CFC? 
Resposta: Os profissionais devem esclarecer aos seus clientes os propósitos da Lei e da Resolução 
e incluir nos contratos de prestação de serviços, que tem por objetivo estabelecer os direitos e 
deveres dos profissionais e organizações contábeis na relação com seus clientes, cláusula que 
ressalta a obrigação de cumprimento à Lei Nº 9.613/98 e alterações e a 
Resolução CFC Nº 1.445/13. 
 
Dada relevância das obrigações legais, recomenda-se que os profissionais da Contabilidade, entre 
outros procedimentos, orientem também seus colaboradores a atenção necessária para o 
cumprimento da Lei. 
 

Pergunta: Quais são as operações que devem ser analisadas pelos profissionais e organizações 
contábeis? 
Resposta: As operações previstas no Art. 9º, inciso XIV, da Lei Nº 9.613/98 e regulamentadas nos 
Arts. 1º, 9º e 10 da Resolução 
CFC Nº 1.445/13. 
 

Pergunta: Considerando a necessidade de implantação de política de prevenção, quais os 
procedimentos de controle que os profissionais e organizações contábeis deverão adotar? 
Resposta: Os profissionais e organizações contábeis, no desempenho de sua atividade, devem 
adotar procedimentos de controle, observando as respostas dos itens 8 e 9, que visem de forma 
detalhada conhecer seu cliente e as operações comerciais e financeiras de seus clientes, evitando 
assim práticas suspeitas que comprometam a prestação do serviço e consequentemente a 
responsabilidade técnica. 
 
Pergunta: Os profissionais e organizações contábeis devem manter cadastro de seus clientes? 
Resposta: Sim. Conforme Art. 10 da Lei Nº 9.613/98 e regulado nos Arts. 4º, 5º e 15 da Resolução 
CFC Nº 1.445/13. Nesse aspecto, cabe ressaltar que o profissional e a Organização Contábil devem 
ƻōǎŜǊǾŀǊ ƻ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řƻ άŎƻƴƘŜœŀ ƻ ǎŜǳ ŎƭƛŜƴǘŜέΦ 
 
Pergunta: Quem são as pessoas politicamente expostas? 
Resposta: 5Ŝ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ wŜǎƻƭǳœńƻ /ƻŀŦ bȏ мсκнллтΥ άŎƻƴǎƛŘŜǊŀƳ-se pessoas politicamente 
expostas os agentes públicos que desempenham ou tenham desempenhado, nos últimos cinco 
anos, no Brasil ou em países, territórios e dependências estrangeiras, cargos, empregos ou 
funções públicas relevantes, assim como seus representantes, familiares e estreitos 
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ŎƻƭŀōƻǊŀŘƻǊŜǎέΦ ό±ƛŘŜ ƭŜǘǊŀ άŜέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Ŝ ƭŜǘǊŀ άŘέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Řƻ !ǊǘΦ пȏ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ /C/ bȏ 
1.445/13). 
 

Pergunta: É necessário comunicar ao Coaf operação que não foi possível identificar o 
beneficiário final? 
Resposta: Não, pelo simples fato de não identificar o beneficiário. Entretanto, os profissionais e 
Organizações Contábeis deverão documentar as medidas adotadas na tentativa de identificação e 
dispensar especial atenção a essas operações, conforme previsto no Art. 7º parágrafo único da 
Resolução CFC Nº 1.445/13, adotando os demais procedimentos constantes da norma. 
 

Pergunta: Quais os registros de operações que os profissionais e organizações contábeis devem 
manter? 
Resposta: Os profissionais e organizações contábeis deverão manter o registro de todos os 
serviços que prestarem de acordo com o Art. 8º da Resolução CFC Nº 1.445/13. 

I. Identificação do cliente; 
II. Descrição pormenorizada dos serviços prestados ou das operações realizadas; 
III. Valor da operação; 
IV. Data da operação; 
V. Forma de pagamento; 
VI. Meio de pagamento; e 
VII. O registro fundamentado da decisão de proceder, ou não, às comunicações de que trata o 

Art. 9º, bem como das aƴłƭƛǎŜǎ ŘŜ ǉǳŜ ǘǊŀǘŀ ƻ !ǊǘΦ оȏΦέ 
 

Pergunta: Quais as operações que devem ser informadas pelos profissionais e organizações 
contábeis ao Coaf?  
Resposta: As operações consideradas suspeitas de acordo com os Arts. 9º e 11 da Lei Nº 
9.613/98, regulados pelo Art. 1º, 9º e 10 da Resolução CFC Nº 1.445/13. Ressalta-se que as 
operações listadas no Art. 10 da Resolução CFC, devem ser comunicadas ao Coaf, 
independentemente de análise ou de qualquer outra consideração. 
 

Pergunta: Em quais situações a Lei Nº 9.613/98 e a Resolução CFC Nº 1.445/13 não obriga o 
profissional ou a organização contábil a informar ao Coaf?  
Resposta: No Art. 9º da Lei Nº 9.613/98 e nos Arts. 1º e 12 da Resolução CFC Nº 1.445/13, não 
contempla os serviços de perícias e análises de riscos em organização que não seja seu cliente, 
exercidos pelo profissional ou a organização contábil, portanto, não será objeto de comunicação 
ao Coaf. 
 

Pergunta: Como devem ser tratadas as comunicações prestadas ao Coaf? 
Resposta: Os profissionais e as organizações contábeis na prestação de serviço, diante da Lei Nº 
9.613/98 e da Resolução CFC Nº 1.445/13, não são investigadores ou denunciantes das operações 
realizadas por seus clientes. As comunicações, quando efetuadas, são informações protegidas por 
sigilo e não se configuram como denúncias. 
 

Pergunta: Como fica o sigilo profissional das informações prestadas ao Coaf? 
Resposta: O sigilo, o zelo, a diligência e a honestidade a serem observados pelo profissional estão 
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contidos no Código de Ética, conforme Art. 2º inciso II, porém ressalvam-se os casos previstos em 
Lei. Assim, o disposto no CEPC não dispensa a comunicação prevista na Lei Nº 9.613/98. 
 

Pergunta: Qual o tratamento que o Coaf dá a uma informação recebida?  
Resposta: O Coaf procederá à análise da informação, podendo se utilizar de informações 
recebidas de outros agentes. Se concluir pela existência de crimes previstos na lei, de fundados 
indícios de sua prática ou de qualquer outro ilícito, comunicará às autoridades competentes para 
instauração dos procedimentos cabíveis, mantendo a confidencialidade do informante. 
 

Pergunta: Quem deve se cadastrar no sítio do Coaf?  
Resposta: Os profissionais da Contabilidade que atuam como pessoa física e as organizações 
contábeis, exceto aqueles com vínculo empregatício 
 

Qual o tempo de guarda de registros e documentos?  
Resposta: Prazo mínimo de 5 (cinco) anos de acordo com o Art. 10 da Lei Nº 9.613/98 e Art. 15 da 
Resolução CFC Nº 1.445/13. 
 

Pergunta: A partir de quando e como as comunicações deverão ser feitas ao Coaf? 
Resposta: As comunicações deverão ser efetuadas a partir de 1º de janeiro de 2014, no prazo de 
24 horas, a partir do conhecimento da operação e conclusão da necessidade de informar ao Coaf 
(Art. 13 da Resolução CFC Nº 1.445/13). Não havendo operações a comunicar no exercício 
corrente, o profissional ou a organização contábil deverá fazer comunicação negativa no prazo de 
1 a 31 de janeiro do exercício subsequente (Art. 14 da Resolução CFC Nº 1.445/13). A 
comunicação deverá ser feita por meio do SISCoaf após o cadastro no sítio do Coaf 
(www.coaf.fazenda.gov.br), conforme orientações contidas no mesmo. 
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AUDITORIA 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

Pergunta: Gostaria de saber se há algum tipo de penalidade para empresa de Auditoria que 
mantém no cargo de Diretor, pessoa que não possui formação superior e, que os Pareceres das 
Cias. Abertas que audita são assinados por sócio, mesmo que esse sócio não tenha 
efetivamente participados dos trabalhos de campo (reuniões com clientes, revisão dos WP, etc) 
Resposta: De acordo com o Decreto-lei Nº 9.295/46, só pode exercer a profissão contábil o 
Ŏƻƴǘŀōƛƭƛǎǘŀ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘƻΦ 5ƛȊ ƻ !ǊǘΦ нрΣ Řƻ ƳŜǎƳƻ ŘŜŎǊŜǘƻΣ ŜƳ ǎǳŀ ŀƭƝƴŜŀ άŎέ Ŝ !ǊǘΦ нс 
que: 
 
Art. 25 São considerados trabalhos técnicos de contabilidade: 
[...] 
c) perícias judiciais ou extra-judiciais, revisão de balanços e de contas em geral, verificação de 
haveres, revisão permanente ou periódica de escritas, regulações judiciais ou extra-judiciais de 
avarias grossas ou comuns, assistência aos Conselhos Fiscais das sociedades anônimas e quaisquer 
outras atribuições de natureza técnica conferidas por lei aos profissionais de contabilidade. 
 
Art. 26 Salvo direitos adquiridos ex-vi do disposto no art. 2º do Decreto Nº 21.033, de 8 de 
fevereiro de 1932, as atribuições definidas na alínea c do artigo anterior são privativas dos 
ŎƻƴǘŀŘƻǊŜǎ ŘƛǇƭƻƳŀŘƻǎΦ έ 
 
Diz o Art 2º da Resolução CFC Nº 560/83 que trata das prerrogativas da profissão estabelecidas 
pelo Art. 25 do Decreto-lei: 
 
ά!ǊǘΦ нȏ h Ŏƻƴǘŀōƛƭƛǎǘŀ ǇƻŘŜ ŜȄŜǊŎŜǊ ŀǎ ǎǳŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜs na condição de profissional liberal ou 
autônomo, de empregado regido pela CLT, de servidor público, de militar, de sócio de qualquer 
tipo de sociedade, de diretor ou de conselheiro de quaisquer entidades, ou, em qualquer outra 
situação jurídica definida pela legislação, exercendo qualquer tipo de função. Essas funções 
poderão ser as de analista, assessor, assistente, auditor, interno e externo, conselheiro, consultor, 
controlador de arrecadação, controller, educador, escritor ou articulista técnico, escriturador 
contábil ou fiscal, executor subordinado, fiscal de tributos, legislador, organizador, perito, 
pesquisador, planejador, professor ou conferencista, redator, revisor. 
 
Essas funções poderão ser exercidas em cargos como os de chefe, subchefe, diretor, responsável, 
encarregado, supervisor, superintendente, gerente, subgerente, de todas as unidades 
administrativas onde se processem serviços contábeis. Quanto à titulação, poderá ser de 
contador, contador de custos, contador departamental, contador de filial, contador fazendário, 
contador fiscal, contador geral, contador industrial, contador patrimonial, contador público, 
contador revisor, contador seccional ou setorial, contadoria, técnico em contabilidade, 
departamento, setor, ou outras semelhantes, expressando o seu trabalho através de aulas, 
balancetes, balanços, cálculos e suas memórias, certificados, conferências, demonstrações, laudos 
periciais, judiciais e extrajudiciais, levantamentos, livros ou teses científicas, livros ou folhas ou 
fichas escriturados, mapas ou planilhas preenchidas, papéis de trabalho, pareceres, planos de 
organização ou reorganização, com textos, organogramas, fluxogramas, cronogramas e outros 
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recursos técnicos semelhantes, prestações de contas, projetos, relatórios, e todas as demais 
ŦƻǊƳŀǎ ŘŜ ŜȄǇǊŜǎǎńƻΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀǎ ŎƛǊŎǳƴǎǘŃƴŎƛŀǎΦέ 
 
Diz ainda o Art 3º da mesma Resolução: 
 
ά!ǊǘΦ оȏ {ńƻ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ǇǊƛǾŀǘƛǾŀǎ Řƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ Řŀ ŎƻƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜΥ 
33) auditoria interna e operacional; 
34) auditoria externa independente; 
 
§ 1º São atribuições privativas dos contadores, observado o disposto no § 2º, as enunciadas neste 
artigo, sob os números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 42, 
43, além dos 44 e 45, quando se referirem a nível superioǊΦ έ 
 
Assim sendo, a execução de trabalhos de auditoria são atribuições privativas de contador 
devidamente habilitado não sendo permitido por lei a realização desses trabalhos por técnico em 
contabilidade nem qualquer outro profissional de nível superior. O leigo que execute trabalhos 
técnicos privativos de contabilista poderão ser autuados e penalizados com base no Decreto-lei e 
nas normas que regem a profissão contábil. 
 
Pergunta: Gostaria de saber se existe alguma normatização para exercer atividades voltadas para 
auditoria, diferente do critério da categoria (ser contador), no CFC ou se algum órgão regula 
tempo mínimo de trabalho e sobre o registro como auditor. Também, se possível, que nos 
informasse sobre as projeções futuras para o registro de auditor e perito a ser implantado pelo 
CFC, bem como outras modalidades de registro. 
Resposta: De acordo com o Decreto-lei Nº 9.295/46, só pode exercer a profissão contábil o 
Ŏƻƴǘŀōƛƭƛǎǘŀ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘƻΦ 5ƛȊ ƻ !ǊǘΦ нрΣ Řƻ ƳŜǎƳƻ ŘŜŎǊŜǘƻΣ ŜƳ ǎǳŀ ŀƭƝƴŜŀ άŎέ e Art. 26 
que: 
 
ά!ǊǘΦ нр {ńƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ǘǊŀōŀƭƘƻǎ ǘŞŎƴƛŎƻǎ ŘŜ ŎƻƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜΥ 
 
c) perícias judiciais ou extra-judiciais, revisão de balanços e de contas em geral, verificação de 
haveres, revisão permanente ou periódica de escritas, regulações judiciais ou extra-judiciais de 
avarias grossas ou comuns, assistência aos Conselhos Fiscais das sociedades anônimas e 
quaisquer outras atribuições de natureza técnica conferidas por lei aos profissionais de 
contabilidade. 
 
Art. 26 Salvo direitos adquiridos ex-vi do disposto no art. 2º do Decreto Nº 21.033, de 8 de 
fevereiro de 1932, as atribuições definidas na alínea c do artigo anterior são privativas dos 
ŎƻƴǘŀŘƻǊŜǎ ŘƛǇƭƻƳŀŘƻǎΦ έ 
 
Conforme Resolução CFC Nº 560/83 que trata das prerrogativas da profissão estabelecidas pelo 
Art. 25 do Decreto-lei compete ao Contador a execução dos trabalhos de auditoria: 
 
ά!ǊǘΦ оȏ {ńƻ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ǇǊƛǾŀǘƛǾŀǎ Řƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ Řŀ ŎƻƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜΥ 
33) auditoria interna e operacional; 
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34) auditoria externa independente; 
 
§ 1º São atribuições privativas dos contadores, observado o disposto no § 2º, as enunciadas neste 
artigo, sob os números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 
пнΣ поΣ ŀƭŞƳ Řƻǎ пп Ŝ прΣ ǉǳŀƴŘƻ ǎŜ ǊŜŦŜǊƛǊŜƳ ŀ ƴƝǾŜƭ ǎǳǇŜǊƛƻǊΦ έ 
 
O Conselho Federal de Contabilidade normatiza a execução dos trabalhos de auditoria através da 
NBC P 1, aprovada pela Resolução CFC Nº 821/97 e suas interpretações técnicas, da NBC P 3, 
aprovada pela Resolução CFC Nº 781/95, da NBC T 11, aprovada pela Resolução CFC Nº 820/97 e 
suas interpretações técnicas, da NBC T 12, aprovada pela Resolução CFC Nº 780/95. 
 
Através da Resolução CFC Nº 945/02 foi aprovada a NBC P 4 que dispõe sobre as normas de 
educação profissional continuada e regulamenta os procedimentos a serem seguidos pelos 
auditores para que os mesmos se mantém constantemente atualizados, com risco do não 
cumprimento da norma vir a acarretar a suspensão do exercício profissional. 
 
Mas recentemente, a Resolução CFC Nº 964/03 aprovou as regras para a revisão externa da 
qualidade onde empresas de auditoria têm seus trabalhos de auditoria revisados por seus pares. 
 
Além do CFC, compete a Comissão de Valores Mobiliário (CVM) estabelecer regras para as 
auditorias executadas nas empresas de capital aberto. As empresas de auditoria que desejam 
auditar as empresas de capital abertos precisam ter registro junto a CVM bem como seguir as 
regras estabelecidas por aquele órgão. 
 
Exceto os trabalhos de auditoria realizados em empresas de capital aberto, os demais trabalhos 
de auditoria podem ser executados por qualquer contador devidamente registrado no CRC. 
 
Quanto a criação de um registro específico para auditor informamos que não há estudos visando 
a criação de tal registro uma vez que o mesmo não é previsto no Decreto-lei Nº 9.295/46. Sendo 
assim, fica reforçado que apenas o registro de contador é necessário para realizar trabalhos de 
auditoria. 
 

Pergunta: Gostaria de saber se com curso superior em Ciências Contábeis, poderia começar a 
fazer perícias contábeis e auditoria? 
Resposta: De acordo com o Decreto-Lei Nº 9.295/46 que criou os Conselhos de Contabilidade e 
regulamentou as atribuições do Contador e do Técnico em Contabilidade ficou determinado em 
seus Artigos 25 e 26 que a execução de trabalhos de auditoria e perícia contábil são exclusivas de 
contador. 
 
ά!ǊǘΦ нр {ńƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ǘǊŀōŀƭƘƻǎ ǘŞŎƴƛŎƻǎ ŘŜ ŎƻƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜΥ 
 
a) organização e execução de serviços de contabilidade em geral; 
b) escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios, bem como de todos os necessários no 
conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos balanços e demonstrações; 
c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços e de contas em geral, verificação de 
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haveres, revisão permanente ou periódica de escritas, regulações judiciais ou extrajudiciais de 
avarias grossas ou comuns, assistência aos Conselhos Fiscais das sociedades anônimas e 
quaisquer outras atribuições de natureza técnica conferidas por lei aos profissionais de 
contabilidade. 
 
Art. 26 Salvo direitos adquiridos ex-vi do disposto no art. 2º do Decreto Nº 21.033, de 8 de 
fevereiro de 1932, as atribuições definidas na alínea c do artigo anterior são privativas dos 
ŎƻƴǘŀŘƻǊŜǎ ŘƛǇƭƻƳŀŘƻǎΦ έ 
 
Com a Resolução CFC Nº 560/83, o Conselho Federal de Contabilidade dispôs sobre as 
prerrogativas de que trata o Art. 25 do Decreto-Lei Nº 9.295/46 e regulamentou que as atividades 
compreendidas na Contabilidade constituem prerrogativas, sem exceção, dos contadores e 
técnicos em contabilidade legalmente habilitados, ressalvadas as atribuições privativas dos 
contadores. 
 
Nessa mesma resolução em seu Art. 3º, ficaram estabelecidas essas atribuições dos contabilistas e 
em seu §1º ficam estabelecidos as atribuições privativas de Contador, mas especificamente os 
itens 33, 34 e 35 que tratam das auditorias e perícias. 
 
ά!ǊǘΦ оȏ {ńƻ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ǇǊƛǾŀǘƛǾŀǎ Řƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ Řŀ ŎƻƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜΥ 
 
33) auditoria interna e operacional; 
34) auditoria externa independente; 
35) perícias contábeis, judiciais e extrajudiciais; 
 
§ 1º São atribuições privativas dos contadores, observado o disposto no § 2º, as enunciadas neste 
artigo, sob os números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 
пнΣ поΣ ŀƭŞƳ Řƻǎ пп Ŝ прΣ ǉǳŀƴŘƻ ǎŜ ǊŜŦŜǊƛǊŜƳ ŀ ƴƝǾŜƭ ǎǳǇŜǊƛƻǊΦ έ 
 
Assim sendo, a execução de trabalhos de perícia e auditoria são atribuições privativas de contador 
devidamente habilitado não sendo permitido por lei a realização desses trabalhos por técnico em 
contabilidade nem qualquer outro profissional de nível superior. 
 

Pergunta: O que é o Cadastro Nacional de Auditores Independentes - CNAI? Qual o 
procedimento e custo para filiação? 
Resposta: Em se tratando de registro no Cadastro Nacional de Auditores Independentes - CNAI, 
tal cadastro destina-se aos profissionais registrados na categoria de Contador, 
independentemente do tempo de registro e que estejam com o seu registro regular. A condição 
para obtenção do registro é a aprovação no Exame de Qualificação Técnica, promovido pelo CFC 
com o apoio do IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. O contador aprovado 
será inscrito de forma automática no Cadastro Nacional dos Auditores Independentes (CNAI) do 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
Informamos ainda que o cadastro no CNAI se destina aos contadores que pretendem atuar, 
principalmente, nas seguintes áreas: 
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a. Comissão de Valores Mobiliários - CVM - para atuar em Auditoria Independente no âmbito do 
Mercado de Capitais; 
b. Banco Central do Brasil - BCB - para os responsáveis técnicos, diretores, gerentes, supervisores 
e todo e qualquer outro Contador com função de gerência, envolvidos em trabalhos de Auditoria 
Independente em Instituições Financeiras reguladas pelo BCB; 
c. Superintendência de Seguros Privados - SUSEP - para Auditores Independentes que atuam ou 
pretendam atuar nas instituições reguladas pela Superintendência de Seguros Privados. 
 
Os contadores inscritos no CNAI estão obrigados a manter o seu registro regular perante o 
Conselho Regional de Contabilidade; comprovar sua participação no programa de Educação 
Profissional Continuada, nos termos estabelecidos em resoluções do CFC; e manter atualizados os 
seus dados cadastrais. 
 
Não será exigido o pagamento de qualquer taxa por ocasião do registro. 
 
Para maiores informações, favor acessar o Guia de Orientação sobre o CNAI no link 
http://www.cfc.org.br/conteudo.aspx?codMenu=183 .  
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